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 3.º, 4.º, 5.º, 6.º Semestres 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Thesis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T/T Anual  . . . . . . OT 300 120

(1) Designação.
(2) Sigla constante do ponto 9.
(3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará).
(4) Número total de horas de trabalho do estudante.
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico  -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orientação tutorial; 

O: Outra.
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 23 de janeiro de 2016. — O Diretor, João António Pereira.
209299314 

 Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extrato) n.º 1877/2016
Por despacho de 21 de dezembro de 2015, do Reitor da Universidade 

Nova:
Foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públi-

cas por tempo indeterminado, em período experimental, após aprovação 
em concurso, com o Doutor José Alberto de Castro Guimarães Consciên-
cia como Professor Associado desta Faculdade, em tempo integral, com 
efeitos a 1 de dezembro de 2015, com a remuneração correspondeste 
ao escalão 1, índice 220 da tabela aplicável aos docentes universitários.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
25 de janeiro de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Jaime 

C. Branco.
209300252 

 Despacho (extrato) n.º 1878/2016
Por despacho de 21 de dezembro de 2015, do Reitor da Universidade 

Nova:
Foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públi-

cas por tempo indeterminado, em período experimental, após aprovação 
em concurso, com o Doutor Luís Manuel Fernandes Pereira da Silva 
como Professor Associado desta Faculdade, em tempo integral, com 
efeitos a 1 de dezembro de 2015, com a remuneração correspondeste ao 
escalão 1, índice 220 da tabela aplicável aos docentes universitários.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
25 de janeiro de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Jaime 

C. Branco.
209300196 

 Despacho (extrato) n.º 1879/2016
Por despacho de 18 de novembro de 2015, do Reitor da Universidade 

Nova:
Foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções pú-

blicas a termo resolutivo certo com a Doutora Sandra Isabel Salvador 
Falcão como Professora Auxiliar Convidada desta Faculdade, a tempo 
parcial (30 %) com efeitos a 1 de setembro de 2015, por um ano, com a 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 1880/2016

Aprovação do organograma geral do Instituto Politécnico
do Cávado e do Ave

Considerando:
a) Os novos Estatutos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave 

aprovados pelos Despacho Normativo n.º 21/2010, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 141, de 22 de julho, alterados e republicados 
pelos Despachos Normativos n.º 15/2014, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 214, de 5 de novembro, e Despacho Normativo 
n.º 20/2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 201, de 
14 de outubro, (IPCA);

b) A organização interna do IPCA estabelecida no artigo 13.º, bem 
como os Órgãos do IPCA previstos no artigo 14.º dos referidos Estatutos;

c) A necessidade de divulgar a estrutura orgânica do IPCA promovendo 
assim os pressupostos da transparência e da accountability;

d) A necessidade de serem elaborados e aprovados regulamentos 
internos dos diferentes serviços do IPCA, tendo por base o estabelecido 
nos Estatutos do IPCA e das unidades orgânicas, bem como no organi-
grama geral do IPCA;

e) A aprovação pelo Conselho Geral do IPCA dos Regulamentos da 
Unidade de Ensino dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais do 
IPCA (UTESP) e Unidade PRAXIS21 — Centro de Transferência de 
Investigação Aplicada e de Tecnologia do IPCA, publicados no Diário 
da República, 2.ª série n.º 10, de 15 de janeiro de 2016.

Aprovo, ao abrigo das competências previstas no artigo 38.º dos Esta-
tutos do IPCA, o organograma geral do Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave, anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

15 de janeiro de 2016 — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho. 

remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela aplicável 
aos docentes universitários; (Isento de fiscalização prévia do T.C.)

25 de janeiro de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Jaime 
C. Branco.

209300033 
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 209298861 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 1417/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por despacho de 
21 de janeiro de 2016 do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Doutor Rui Jorge da Silva Antunes, foi autorizada a contra-
tação de Jorge Humberto dos Santos Rama, na categoria de Técnico 
de Informática, Grau 1, Nível 1, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, a partir de 01 de fevereiro de 
2016, com a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 332, para 
a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coimbra.

21.01.2016. — O Administrador, Filipe Reis.
209299647 

 Aviso n.º 1418/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que por despacho de 
21 de janeiro de 2016 do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Doutor Rui Jorge da Silva Antunes, foi autorizada a contratação 
de Maria Silvina de Almeida Oliveira, na carreira/categoria de Técnico 
Superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, a partir de 01 de fevereiro de 2016, com a re-
muneração correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15, para 
a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coimbra.

22.01.2016. — O Administrador, Filipe Reis.
209299736 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho (extrato) n.º 1881/2016
Por despacho de 04 de janeiro de 2016, do presidente do IPG, foram 

autorizados os contratos de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo, de:

César Carlos Pereira, com a categoria de assistente convidado, índice 
remuneratório 100, em regime de tempo parcial (33 %) e acumulação de 

funções públicas, com efeitos a partir de 04 de janeiro de 2016 e termo 
em 30 de junho de 2016;

Ana Elisabete Borges dos Santos Barbosa Lopes, com a categoria de 
assistente convidada, índice remuneratório 100, em regime de tempo 
parcial (33 %) e acumulação de funções públicas, com efeitos a partir 
de 04 de janeiro de 2016 e termo em 30 de junho de 2016;

Fernanda da Conceição Nascimento Cortinhas Santos, com a categoria 
de assistente convidada, índice remuneratório 100, em regime de tempo 
parcial (33 %) e acumulação de funções públicas, com efeitos a partir de 
04 de janeiro de 2016 e termo em 30 de junho de 2016;

Adelina da Conceição dos Anjos Gregório Pereira, com a categoria 
de assistente convidada, índice remuneratório 100, em regime de tempo 
parcial (33 %) e acumulação de funções públicas, com efeitos a partir de 
04 de janeiro de 2016 e termo em 30 de junho de 2016.

25 de janeiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico da 
Guarda, Constantino Mendes Rei.

209300341 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Regulamento n.º 130/2016

Regulamento de Creditação da Escola Superior 
de Teatro e Cinema

Preâmbulo
No âmbito da concretização do Processo de Bolonha, o Decreto-Lei 

n.º 74/2006 consagra normas relativas à mobilidade dos alunos entre 
cursos e estabelecimentos de ensino superior, visando, na sequência do 
disposto no n.º 4 do artigo 13.º da Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei 
n.º 49/2005, de 30 de agosto), fixar um novo quadro de referência, em 
que os estabelecimentos de ensino superior creditam a formação realizada 
no âmbito de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos 
de ensino superior nacionais ou estrangeiros. O mesmo diploma legal 
veio introduzir a possibilidade de creditação da formação realizada no 
âmbito dos cursos de especialização tecnológica e outra formação não 
especificada anteriormente, assim como da experiência profissional, 
nos termos do disposto no seu artigo 45.º


